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ASSUNTO: Encaminh:~ Projeto de Lei que dispõe sob're a Gestão Democrática no'
Ensino Público, e dá oUtras providências. ,',

,-
Senhor Presidente .
Senhores Vereadores
Senhoras Vereadoras

Vimos à presença de Vossas senhorias com a finalidade de
encaminhar Projeto de l-ei, que dispõe sobre a Gestão Democrática no Ensino
Público, estabelecendq- normas para os processos' de participação da
comunidade escolar na:.çlefiniçãodas diretrizes pedagógicas, administrativas e
de gestão financeira das unidades escolares, bem' como na' escolha dos
Diretores e dos Vice-q)retores das escolas públicas m,unicipais através de'
eleições diretas. . .

O presente Projeto de Lei coloca, para a esfera educacional, a
perspectiva geral da administração municipal, comprometida com.a ampliação
dos espaços de participação cidadã e da democracia, através do incentivo à
participação da populaç~o na formulação, gestão e fisc?lização' das políticas
públicas. í .
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Partindo deste conceito, o projeto contempla três aspectos
fundamentais que dialogam entre si: a ampliação do acesso e da permanência
dos nossos alunos nas. escolas infantis e de ensino fÍJn,damental, através do
aumento de vagas; a democratização da gestão escolar; e o sucesso escolar
de nossos alunos, através de um ensino-aprendizag'em que prepare para a
seqüência dos est':ldose para a vida em comunidade.

A eleição~iÍ'eta dos Diretores(as) e Vice-Diretores(as) através' do
voto de professores,. alunos, funcionários e pais, contribui para a
democratização das relações na Comunidade Escolar, fator fundamental para a
produção de um ensino de qualidade s6cial, vinculadà"à realidade de cada
comunidade e articuladó com o projeto de desenvolvimento da cidade. Este

'1: processo se compleme~ta através da integração da Eq\Jipe Diretiva e com a
Associação de Pais e Mestres - APEMEM ou o Conselt1loEscolar, permitindo
que as nossas escolas transformem-se. em verdade~ros espaços para o
exercício cotidiano da c,idadania, da preparação para al,yida em comunidade
através do respeito aos outros e às diferenças e, tambéml:ao exercício pleno de
direitos e deveres.! "

I
Este exercício democrático orientou a forh1ulação do presente

il' Projeto de Lei, que fO,i construído a partir de um aMplo diálogo, com a
participação ativa e qualificada de mais de dez mil cidadãos da 'nossa cidade.
Em todas as Escolas. Municipais foram realizadas Assembléiàs, onde a
Secretaria de Educação e Desporto teve sua propoSta enriquecida pelas
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"Contribua c6m o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" ;
"Doe SanQ'ue.Do'e Ómãos. Doe Medula Óssea. SALVE UMA VIDA".
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gestões dos participa'ótes dos diversos segmentos, o~ue confere solidez, e
gitimidade ao presente;,projeto. "
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o Projeto também estabelece que a Secretaria de Educação e
Desporto deverá elabo~ar o Plano de' Metas Anual da Rede Municipal de
Ensino, que será apróvado pelo' Prefeito Municipal,' ouvido '.o Conselho
Municipal de Educação.!;O Plano contemplará os objetivos e quantificará metas
de melhoria dos indicadores de ensino, de ampliação do acesso e .de "

I aperfeiçoamento dos r:pétodos didático-pedagógicos através do processo
permanente de capacitação dos professores, servidor'es e dirigentes das
APEMEMs ou Conselhos Escolares. Este Plano servirá como referência para a
Equipe Diretiva de cada escola, na elaboração das metas, do Plano de Ação
Anual, instrumento fundámental para avaliação do desempenho dá mesma.
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Finalmente~destacamos que nas redes d~ ehsino onde foram
adotados processos de democratização da gestão, observa-se maior
compromisso por parte ,:dacomunidade escolar, revertendo em melhorias no
desempenho dos alunos:e em uma integração maior da escola com as famílias
e com a comunidade dô bairro. Neste sentido, o presente Projeto também se
insere nos esforços dajAdministração Municipal em dotar nosso sistema de
ensino de condições pa,ra a melhoria da qualidade da educação, .instrumento
fundamental para o ~esehvolvi,mento' e a justiça social n,o município.

F' ;t.

Certos de que o presente Projeto de Lei alcançará inteira acolhida
nesta Colenda Casa! Legislativa, reafirmamos protestos de elevada
consideração e respeito!: ' .
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Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes dO,Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - R:S
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"Contribua c6b o Fundo Municipal da Criança e Adólescente"
"Doe Sangue, D(j~ Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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